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República da Guiné -Bissau, assinado em Lisboa em 22 de 
Junho de 1975.

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados 
para o efeito pelos respectivos Governos, assinaram o 
presente Acordo.

Feito em Lisboa, no dia 30 de Agosto de 2007, em dois 
originais, na língua portuguesa.

Pela República Portuguesa:
Mário Lino, Ministro das Obras Públicas, Transportes 

e Comunicações.
Pela República da Guiné -Bissau:
José Gaspar Fernandes, Ministro dos Transportes e 

Comunicações.

ANEXO

Secção 1

Rotas a serem operadas em ambos os sentidos pelas 
empresas designadas da República Portuguesa:

Portugal — pontos intermédios — Guiné -Bissau — 
pontos além.

Secção 2

Rotas a serem operadas em ambos os sentidos pelas 
empresas designadas da República da Guiné -Bissau:

Guiné -Bissau — pontos intermédios — Portugal — 
pontos além.

Notas

1 — As empresas designadas de cada Parte podem seleccionar até 
dois pontos no território da outra Parte sujeitos à autorização da auto-
ridade aeronáutica dessa outra Parte.

2 — As empresas designadas de cada Parte podem, em alguns ou 
em todos voos, omitir escalas em quaisquer pontos intermédios e ou 
além acima mencionados, desde que os serviços acordados nessa rota 
comecem ou terminem no território da Parte que designou as empresas.

3 — As empresas designadas de cada Parte podem seleccionar quais-
quer pontos intermédios e ou além à sua própria escolha e podem mudar a 
sua selecção na estação seguinte na condição de que não sejam exercidos 
direitos de tráfego entre aqueles pontos e o território da outra Parte.

4 — O exercício dos direitos de tráfego de quinta liberdade nos 
pontos intermédios e ou além especificados será objecto de acordo entre 
as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes. 

 Decreto n.º 39/2008
de 9 de Outubro

Considerando as relações de amizade existentes entre 
a República Portuguesa e a República Bolivariana da Ve-
nezuela;

Tendo em vista facilitar o exercício de actividades remu-
neradas por parte de dependentes do pessoal diplomático, 
consular, administrativo e técnico de missões diplomáticas, 
consulares e representações permanentes junto de organi-
zações internacionais:

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Cons-

tituição, o Governo aprova o Acordo entre a República 
Portuguesa e a República Bolivariana da Venezuela sobre 
o Exercício de Actividades Remuneradas por parte de 
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Adminis-
trativo e Técnico de Missões Diplomáticas, Consulares e 

Representações Permanentes junto de Organizações Inter-
nacionais, assinado em Caracas em 13 de Maio de 2008, 
cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas portuguesa 
e castelhana, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de 
Agosto de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa. — Luís Filipe Marques Amado.

Assinado em 25 de Setembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de Setembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA 
BOLIVARIANA DA VENEZUELA SOBRE O EXERCÍCIO DE AC-
TIVIDADES REMUNERADAS POR PARTE DE DEPENDENTES 
DO PESSOAL DIPLOMÁTICO, CONSULAR, ADMINISTRATIVO 
E TÉCNICO DE MISSÕES DIPLOMÁTICAS, CONSULARES E 
REPRESENTAÇÕES PERMANENTES JUNTO DE ORGANIZA-
ÇÕES INTERNACIONAIS.

A República Portuguesa e a República Bolivariana da 
Venezuela, doravante designadas «Partes»:

Considerando o nível particularmente elevado de enten-
dimento e compreensão entre os dois países; e

Com a intenção de estabelecer novos mecanismos para 
o fortalecimento das suas relações diplomáticas;

acordam no seguinte:
Artigo 1.º

Objecto

O presente Acordo tem por objecto permitir o desem-
penho de actividades remuneradas, com base no princípio 
da reciprocidade, de dependentes do pessoal diplomático, 
consular, administrativo e técnico das Missões Diplomá-
ticas, Consulares e Representações Permanentes junto de 
Organizações Internacionais de uma das Partes designados 
em missão oficial no território da outra Parte.

Artigo 2.º
Autorização para o exercício de actividade remunerada

Os dependentes do pessoal diplomático, consular, admi-
nistrativo e técnico das Missões Diplomáticas, Consulares 
e das Representações Permanentes junto das Organizações 
Internacionais da República Portuguesa na República Boli-
variana da Venezuela e da República Bolivariana da Vene-
zuela na República Portuguesa, são autorizados a exercer 
actividades remuneradas no Estado receptor, sem prejuízo 
das legislações nacionais que regulamentem o acesso a 
determinadas profissões por parte de estrangeiros, e uma 
vez obtida a respectiva autorização em conformidade com 
o disposto no presente Acordo.

Artigo 3.º
Definições

Para os fins do presente Acordo entende -se por depen-
dentes:

a) O cônjuge;
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b) A pessoa com quem viva em união de facto, tratando-
-se de situação jurídica protegida pela legislação do Estado 
acreditante;

c) Os filhos solteiros a cargo, menores de 21 anos;
d) Os filhos solteiros a cargo, menores de 23 anos que 

frequentem estudos nalguma Instituição de educação su-
perior do Estado receptor; e

c) Os filhos solteiros que estejam a cargo de seus pais 
e tenham alguma incapacidade física ou mental.

Artigo 4.º
Qualificações

1 — Nas profissões ou actividades em que se requeiram 
qualificações especiais, será necessário que o dependente 
preencha as condições que regulam o exercício daquelas 
profissões ou actividades no Estado receptor.

2 — A autorização poderá ser recusada nos casos em 
que, por razões de segurança, apenas possam ser contra-
tados nacionais do Estado receptor.

3 — O disposto no presente Acordo não implica re-
conhecimento de títulos, graus ou estudos entre os dois 
países.

Artigo 5.º
Procedimentos

1 — O pedido de autorização para o exercício de uma 
actividade remunerada será apresentado pela respectiva 
Missão Diplomática por meio de nota diplomática, a diri-
gir aos Serviços de Protocolo do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros respectivo.

2 — Este pedido deverá incluir documentação que com-
prove a relação existente entre o interessado e o funcionário 
do qual é dependente, bem como informações sobre a 
actividade remunerada que pretende exercer.

3 — Depois de comprovado que a pessoa para a qual 
se solicita a autorização se enquadra dentro das categorias 
definidas no presente Acordo, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Estado receptor informará de imediato 
e oficialmente a Embaixada do Estado acreditante que o 
dependente foi autorizado a exercer a actividade remune-
rada em questão, sujeito à regulamentação pertinente do 
Estado receptor.

4 — A autorização para exercer uma actividade remu-
nerada no Estado receptor expira na data em que o agente 
diplomático ou consular, funcionário administrativo ou 
técnico, relativamente ao qual se estabelece a dependên-
cia prevista no artigo 3.º, termine as suas funções junto 
do Governo ou organização internacional perante o qual 
esteja acreditado.

Artigo 6.º
Imunidade de jurisdição civil e administrativa

Um dependente que exerça actividade remunerada ao 
abrigo do presente Acordo, não gozará de imunidade de 
jurisdição civil nem administrativa em relação a acções 
intentadas contra ele, relativamente aos actos ou negócios 
jurídicos relacionados directamente com o desempenho 
de tal actividade.

Artigo 7.º
Imunidade de jurisdição penal

No caso de um dependente gozar de imunidade perante a 
jurisdição penal do Estado receptor em conformidade com 

as Convenções de Viena sobre Relações Diplomáticas e 
Consulares ou de qualquer outro instrumento internacional 
que possa ser aplicável, o Estado acreditante renunciará à 
imunidade do dependente em causa perante a jurisdição 
penal do Estado receptor, no que diz respeito a qualquer 
acto ou omissão cometidos relativamente ao desempenho 
de tal actividade, salvo em situações especiais relativa-
mente às quais o Estado acreditante considerar que tal 
renúncia possa ser contrária aos seus interesses.

Artigo 8.º
Regime fiscal e de segurança social

1 — O dependente que desenvolva actividade remune-
rada no Estado receptor estará sujeito à legislação aplicável 
em matéria tributária e de segurança social no que se refere 
ao exercício dessa actividade.

2 — O Estado receptor poderá retirar a autorização 
para o exercício da actividade se o dependente violar, em 
qualquer momento, a legislação em matéria fiscal e de 
segurança social em vigor nesse Estado.

Artigo 9.º
Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação e ou 
aplicação do presente Acordo será solucionada, amiga-
velmente entre as Partes, através de negociações por via 
diplomática.

Artigo 10.º
Revisão

1 — O presente Acordo poderá ser objecto de revisão a 
pedido de qualquer das Partes, por mútuo consentimento, 
efectuado por escrito e por via diplomática.

2 — Qualquer emenda entrará em vigor nos termos 
previstos no artigo 11.º do presente Acordo.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a 
recepção da última notificação, por escrito e por via di-
plomática, de que foram cumpridos os requisitos de direito 
interno das Partes necessários para o efeito.

Artigo 12.º
Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de tempo indeterminado.

2 — Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, 
denunciar o presente Acordo mediante notificação prévia, 
por escrito e por via diplomática.

3 — O presente Acordo cessa a sua vigência seis meses 
após a recepção da respectiva notificação.

Feito na cidade de Caracas, República Bolivariana da 
Venezuela, aos 13 dias do mês de Maio de 2008, em dois 
exemplares originais nos idiomas português e castelhano, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

Pela República Portuguesa:
Luís Amado, Ministro de Estado e dos Negócios Es-

trangeiros.
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Pela República Bolivariana da Venezuela:
Nicolás Maduro Moros, Ministro do Poder Popular 

para as Relações Exteriores da República Bolivariana da 
Venezuela.

ACUERDO ENTRE LA REPUBLICA PORTUGUESA Y LA REPU-
BLICA BOLIVARIANA DE VENEZUELA SOBRE EL DESEMPEÑO 
DE ACTIVIDADES REMUNERADAS POR DEPENDIENTES DEL 
PERSONAL DIPLOMÁTICO, CONSULAR, ADMINISTRATIVO 
Y TÉCNICO DE MISIONES DIPLOMÁTICAS, CONSULARES Y 
REPRESENTACIONES PERMANENTES JUNTO A ORGANIZA-
CIONES INTERNACIONALES.

La República Portuguesa y la República Bolivariana de 
Venezuela, en adelante designadas «las Partes»:

Considerando el nivel particularmente elevado del en-
tendimiento y comprensión entre los dos países; y

Con la intención de establecer nuevos mecanismos para 
el fortalecimiento de sus relaciones diplomáticas;

acuerdan en lo siguiente:

Artículo 1
Finalidad

El presente Acuerdo tiene por finalidad permitir el de-
sempeño de actividades remuneradas, en base al principio 
de reciprocidad, de dependientes del personal diplomá-
tico, consular, administrativo e técnico de las Misiones 
Diplomáticas, Consulares y representaciones permanen-
tes junto a Organizaciones Internacionales de una de las 
Partes designadas en misión oficial en el territorio de la 
otra Parte.

Artículo 2
Autorización para el ejercicio de actividad remunerada

Los dependientes del personal diplomático, consular, 
administrativo y técnico de las Misiones Diplomáticas, 
Consulares e de las representaciones permanentes junto 
de Organizaciones Internacionales de la República Bo-
livariana de Venezuela en la República Portuguesa y la 
República Portuguesa en la República de Venezuela, que-
dan autorizados para desempeñar actividades remuneradas 
en el Estado receptor, sin prejuicio de las legislaciones 
nacionales que reglamentan el acceso a determinadas ac-
tividades por parte de extranjeros, y una vez obtenida la 
respectiva autorización en conformidad con lo dispuesto 
en este Acuerdo.

Artículo 3
Definiciones

Para los fines de este Acuerdo se entienden por depen-
dientes:

a) Cónyuge;
b) La persona con quien viva en unión de conyugal, 

tratándose de situación jurídica protegida por la legislación 
del Estado acreditante;

c) Hijos solteros a cargo, menores de 21 años;
d) Hijos solteros a cargo, menores de 23 que cursen 

estudios en alguna institución de educación superior del 
Estado receptor;

e) Hijos solteros que vivan a cargo de sus padres y 
tengan alguna incapacidad física o mental.

Artículo 4
Calificaciones

1 — En las profesiones o actividades en que se requieran 
calificaciones especiales, será necesario que el dependiente 
cumpla con las normas que rigen el desempeño de dichas 
profesiones o actividades en el Estado receptor.

2 — La autorización podrá ser denegada en aquellos 
casos en que, por razones de seguridad, puedan emplearse 
solamente nacionales del Estado receptor.

3 — Este Acuerdo no implica reconocimiento de títulos, 
grados o estudios entre los dos países.

Artículo 5
Procedimientos

1 — La solicitud de autorización para el desempeño 
de una actividad remunerada se realizará por la respec-
tiva Misión Diplomática mediante nota diplomática, ante 
la Dirección del Protocolo del Ministerio de Relaciones 
Exteriores respectivo.

2 — Esta solicitud deberá incluir documentación que 
compruebe la relación del interesado con el funcionario 
del cual es dependiente e informaciones sobre la actividad 
remunerada que desea desarrollar.

3 — Una vez comprobado que la persona para la 
cual se solicita autorización se encuentra dentro de las 
categorías definidas en el presente Acuerdo, el Minis-
terio de Relaciones Exteriores del Estado receptor in-
formará inmediatamente y oficialmente a la Embajada 
del Estado acreditante que el familiar dependiente ha 
sido autorizado a desempeñar la actividad remunerada 
mencionada, sujeto a la reglamentación pertinente del 
Estado Receptor.

4 — La autorización para desempeñar una actividad 
remunerada en el Estado receptor expirará en la fecha 
en que el agente diplomático o consular, empleado ad-
ministrativo o técnico del cual emana la dependencia 
prevista en el artículo 3, termine sus funciones ante el 
gobierno u organización internacional en que se en-
cuentre acreditado.

Artículo 6
Inmunidad de jurisdicción civil y administrativa

Un dependiente que desempeñe actividad remunerada 
al amparo del presente Acuerdo, no gozará de inmunidad 
de jurisdicción civil ni administrativa con respecto a las 
acciones intentadas contra él, por los actos o negocios 
jurídicos directamente relacionados con el desempeño de 
esa actividad.

Artículo 7
Inmunidad de jurisdicción penal

En el caso de que un familiar dependiente goce 
de inmunidad ante la jurisdicción penal del Estado 
receptor de conformidad con las Convenciones de 
Viena sobre Relaciones Diplomáticas y Consulares 
o bajo cualquier otro instrumento internacional que 
pueda ser aplicable, el Estado acreditante renunciará 
a la inmunidad del dependiente en cuestión ante la 
jurisdicción penal del Estado receptor, respecto de 
cualquier acto u omisión cometidos en relación con 
su trabajo, excepto en supuestos especiales en los que 
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el Estado acreditante considera que tal renuncia pueda 
ser contraria a sus intereses.

Artículo 8
Régimen fiscal y de seguridad social

1 — El dependiente que desarrolle actividades remune-
radas en el Estado receptor, estará sujeto a la legislación 
aplicable en materia tributaria y de seguridad social, en lo 
referente al desempeño de dichas actividades.

2 — El Estado receptor podrá revocar la autorización 
para el desempeño de la actividad remunerada si el de-
pendiente violase, en cualquier momento, las normas en 
materia fiscal y de seguridad social en vigor.

Artículo 9
Solución de controversias

Las dudas o controversias que puedan surgir con motivo 
de la interpretación y/o aplicación del presente Acuerdo, 
serán resueltas amistosamente mediante negociaciones 
directas entre las Partes por la vía diplomática.

Artículo 10
Enmienda

1 — El presente Acuerdo podrá ser enmendado a pedido 
de cualquiera de las Partes, de mutuo consentimiento por 
escrito, a través de la vía diplomática.

2 — Toda enmienda o modificación que se haya acor-
dado entrará en vigor, conforme con lo establecido en el 
artículo 11 de este Acuerdo.

Artículo 11
Entrada en vigor

El presente Acuerdo entrará en vigor treinta días cum-
plidos de la recepción de la última notificación, por escrito 
y por vía diplomática, de que fueron cumplidos los requi-
sitos exigidos por sus respectivos ordenamientos jurídicos 
Internos necesarios para el efecto.

Artículo 12
Denuncia

1 — El presente Acuerdo tendrá una vigencia indefi-
nida.

2 — Cualquiera de las Partes podrá, a todo momento, 
denunciar el presente Acuerdo a través de notificación 
previa, por escrito y por vía diplomática.

3 — El presente Acuerdo cesa su vigencia seis meses 
después de la recepción de la respectiva notificación.

Hecho en la ciudad de Caracas, República Boli-
variana de Venezuela, a los 13 días del mes de mayo 
de 2008, en dos ejemplares originales en idioma por-
tugués y castellano, siendo ambos textos igualmente 
auténticos.

Por la República Portuguesa:
Luís Amado, Ministro de Estado y Relaciones Exte-

riores.
Por la República Bolivariana de Venezuela:
Nicolás Maduro Moros, Ministro del Poder Popular 

para Relaciones Exteriores. 

 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 1128/2008
de 9 de Outubro

Considerando a necessidade de proceder ao reajusta-
mento do quadro de pessoal da Representação Permanente 
de Portugal junto da União Europeia com vista a correspon-
der às crescentes exigências de funcionamento dirigidas à 
Representação, foi publicada a Portaria n.º 700/2006, de 
13 de Julho.

Considerando que as nomeações a efectivar no âm-
bito do quadro de pessoal especializado deverão ter 
em linha de conta as alterações das responsabilidades 
funcionais da Representação Permanente e que evoluem 
no contexto político, económico e social, e a experiên-
cia profissional dos funcionários que em determinadas 
áreas exige qualificações específicas ao desempenho das 
tarefas propostas e que pela sua especificidade importa 
particularizar na descrição das categorias constantes do 
quadro de pessoal.

Considerando que se prevê a criação de dois lugares de 
oficiais de ligação a prover de forma faseada, um ainda 
no decurso de 2008 e o outro em 2009, de acordo com as 
disponibilidades orçamentais;

Considerando que no n.º 6 do presente diploma legal 
se refere que o quadro daquela Representação Permanente 
é constituído por dois funcionários do quadro do pessoal 
administrativo e que de acordo com o n.º 1 do artigo 52.º 
do Regulamento do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
aprovado pelo Decreto n.º 47 478, de 31 de Dezembro de 
1966, na redacção dada pelo Decreto n.º 97/82, de 19 de 
Agosto, se prevê que o pessoal técnico superior, técnico, 
técnico -profissional, administrativo, operário e auxiliar 
do quadro de pessoal do Ministério dos Negócios Es-
trangeiros possa ser designado para o exercício de cargos 
correspondentes nas missões diplomáticas e nos postos 
consulares;

Considerando que no n.º 7 da referida portaria se re-
fere ao pessoal dos Serviços Externos com a designação 
de «pessoal assalariado» expressão não coincidente com 
a designação normativa actualmente vigente através do 
Decreto -Lei n.º 444/99, de 3 de Novembro, que aprovou 
o Estatuto do Pessoal dos Serviços Externos do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos 
Negócios Estrangeiros e das Finanças, nos termos do n.º 1 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 459/85, de 4 de Novembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 302/86, de 20 de Setem-
bro, e 97/2006, de 5 de Junho, o seguinte:

1.º É alterado o quadro de pessoal da Representação 
Permanente de Portugal junto da União Europeia, que 
passa a ter a composição constante do mapa anexo à pre-
sente portaria.

2.º É revogada a Portaria n.º 700/2006, de 13 de Julho.
3.º A presente portaria produz efeitos a 1 de Maio de 

2008.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Luís 
Filipe Marques Amado, em 29 de Setembro de 2008. — O 
Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos 
Santos, em 26 de Setembro de 2008.




